LEI Nº 300 DE 07 DE MARÇO DE 1969.

FIXA VENCIMENTOS E SALÁRIOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PLINIO EDMUNDO MULLER, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...







FAÇO saber que a Câmara Municipal  aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Artigo 1º - 
São fixados os seguintes vencimentos e salários para cargos e funções abaixo descriminados:

a) Tesoureiro........................................................................................NCR$ 250,00

b) Professores Municipais Efetivos

Padrão I - .............................................................................................NCR$ 120,00

Padrão II - ............................................................................................NCR$ 125,00

Padrão III - ...........................................................................................NCR$ 130,00

Padrão IV - ..........................................................................................NCR$ 135,00

c) Escriturário......................................................................................NCR$ 117,60

d) Secretário........................................................................................NCR$ 120,00

e) Centristas........................................................................................NCR$ 120,00

Parágrafo Único – Os servidores aposentados que estejam percebendo proventos calculados com base em vencimentos superior ao fixado por esta Lei, para o cargo ou função correspondente, ficarão com os proventos congelados até a absorção por futuros aumentos de vencimento ou salário.

Artigo 2º - 
Revogadas as disposições em contrário a presente Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 07 DE MARÇO DE 1969.

                                                                                         ___________________________

                                                                                     Plínio Edmundo Muller









      Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

__________________________

               Secretário

